INDICAÇÃO Nº 
773
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a REVISÃO da decisão expressa na Portaria CAT-20, de 31 de março de 2004, da Cordenadoria da Administração Tributária, de extinguir o Posto Fiscal que funciona no Município de Itatiba, ou que determine a implantação, na cidade, de uma Unidade de Atendimento ao Público (UAP).

JUSTIFICATIVA

Por meio da Portaria CAT-20, de 31 de março de 2004, foram extintos postos fiscais que funcionavam em diversos municípios, dentre os quais do de Itatiba.

Ocorre que o processo de desenvolvimento experimentado por Itatiba nos últimos anos, seja na indústria, seja no comércio, seja no setor de serviços, fez crescer, não diminuir, a demanda local por serviços públicos.

De fato, a população local vê-se obrigada a recorrer, cada vez mais, a repartições situadas em Jundiaí para protocolar pedidos, obter certidões e  retirar documentos, o que gera os previsíveis transtornos, além de dispêndios adicionais.

Portanto, é de inteira procedência o pedido dos cidadãos daquele Município, que apoio, de reavaliação da decisão adotada no âmbito da Coordenadoria da Administração Tributária.

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS
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